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DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento combatendo interlocutória 
que  indeferiu  pedido  de  tutela  antecipada,  tutela  pretendendo  o  imediato 
restabelecimento da linha telefônica da promovente, ora agravante.

Alega  a  recorrente  que,  ao  mudar  de  plano  na  operadora 
recorrida,  teve  interrompido  o fornecimento  de  telefonia  móvel,  sendo  que 
sem motivo justificável.

Nesta instância recursal,  insistiu no pleito de antecipação de 
tutela, a fim de ver o serviço de telefonia restabelecido, tendo esse pedido 
liminar sido indeferido, conforme as fls. 29 e 30.

Eis o breve relato do essencial. Passo a decidir.

O caso é de negativa de seguimento ao presente recurso, já 
que o mesmo é manifestadamente improcedente.

Pleiteia a recorrente o restabelecimento imediato de sua linha 
telefônica,  sob  alegação  de  haver  sido  suspenso,  seu  fornecimento,  pela 
operadora  recorrida,  sem  justo  motivo.  Diz  que  vem  tendo  prejuízos 
incalculáveis pelo bloqueio da linha telefônica.

Acontece que a agravante não comprova a verossimilhança de 
sua alegações, no momento em que apenas colaciona aos presentes autos 
cópia da inicial (da ação principal), uma fatura telefônica, o contrato e seus 
documentos  pessoais.  Quanto  à  fatura,  ainda  inexiste  prova  de  seu 
pagamento.

 



Quer  dizer,  inexiste  prova  nos  autos  da  verossimilhança  de 
suas  alegações,  tampouco  prova  quanto  ao  fundado  receio  de  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação,  pressupostos  indispensáveis  ao 
deferimento de uma antecipação de tutela.

Os elementos probantes, então, juntados ao presente agravo 
de  instrumento,  são  insuficientes  para  a  formação  de  um   juízo  para 
concessão da tutela antecipada pretendida.

O art. 273, do CPC, que versa acerca da antecipação de tutela, 
diz que o juiz poderá antecipá-la, desde que, exista prova inequívoca, que o 
faça se convencer da verossimilhança das alegações. Mais ainda: que haja 
fundado  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação;  ou  que  fique 
caracterizado  o  abuso  de  direito  de  defesa  ou  o  manifesto  propósito 
protelatório do réu.

A agravante não se desincumbiu de seu ônus de demonstrar 
tais  prerrequisitos,  ante  a  precariedade  de  documentos  anexados  aos 
presentes autos, em vista de comprovar todo o alegado.

De modo que, sem maiores delongas, uma vez não tendo sido 
comprovados os pressupostos à concessão da tutela pleiteada, entendo por 
bem negar seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento, nos 
termos do art. 557, do CPC, dada a sua manifesta improcedência, já que a 
decisão interlocutória atacada não pode ser modificada, diante do panorama 
probatório  colacionado  ao  presente  recurso  de  agravo  de  instrumento.  O 
agravo, instruído como se encontra, não desagua em outra solução.

P. I..

João Pessoa, 07 de julho de 2014.
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